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O Prefeito Mun icipal da Estância de São José dos Cam 
pos, no uso das atr1buiçÕes que lhe conferem o artigo 49 da Lei 176 7, de 28 de no 
vembro de 1975 e artigo 39, item V, do Decreto- Lei Complementar n9 9, de 31 de 
dezembro de 1969, 

DECRETA 

Artigo 19 - As verbas constantes da tabela explicativa do 
orçamento vigente, passam a ter a seguinte discriminação: 

5.50 
5.50-08482471.03 
5.50-4130 
5.50- 08482472.02 
5.50-08482472 . 07 
5.50- 08482472.12 
5.50-3140 

D.i. visã o de Cultura 
Instalações p/ Atividades Culturais • . . . . . . • . . 35.000,00 
Equipamentos e Instalações • . . . . . . . . . . . . . . . . 52. 700, 00 
Cursos Div:rsos . , . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 28 . 000,00 
Apresentaçoes Artisticas .. . ...• .. • ..... • ..... 257. 000,00 
Comemoraç ões Clvicas e Culturais . . • . . . • . . 831.500,00 
Encargos Diversos . .•...••....•. .• .•• • ... • 1. 488. 500, 00 

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispos i çÕes em contrário . 

agosto de 1976. 

..... 
dias do mes de agosto do 

DA/ JFS/mar. 

Prefeitura da Es tância de São José dos Campos, 20 de 

-~ -
lo 

Ednardo Jose de Paula Santos 
Prefeito Munic1pal 
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